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Ementa

ALTERA  A  LEI  3.086/87,  PARA  CONSIDERAR  A  FUNDAÇÃO  CASA  DA  CULTURA  DE  JUNDIAÍ  ÓRGÃO
AUTÔNOMO.
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Projeto de Lei nº 5630/1992 - Autoria: Prefeito Municipal
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Em vigor

Observações

CULTURA, ESPORTE E LAZER - próprios públicos - culturais
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